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PROJETO DE LEI Nº. 11/2010
SÚMULA: Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 2.212/2008, de 04/07/2008, que autorizou a alienar área de terras à empresa GRC Acabamentos em Metais Ltda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 2.212/2008, de 04/07/2008, que autorizou a alienar os lotes n°s. 04 (quatro) e 05 (cinco) da quadra n°. 04 (quatro), com áreas de 5.362,18 metros quadrados e 5.849,85 metros quadrados, respectivamente, situado no Distrito Industrial, da Gleba Jacutinga, objeto das matrículas do CRI Cambé n°s. 24.753 e 24.754, respectivamente e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: - Lote n° 04 “Tem início em um ponto situado no encontro das divisas dos lotes 4 e 5 e o alinhamento predial da rua projetada 04; deste ponto segue no rumo SE 71°37’ NW confrontando com o lote 5 em 88,50 metros; deste ponto segue à direita, no rumo SW 18°23’ NE confrontando com o lote 3 em 35,12 metros; segue à direita, no rumo SW 72°46’42” NE confrontando com a avenida projetada A em 13,33 metros; segue confrontando com a avenida A no rumo SW 76°40’42” NE em 61,46 metros; deste ponto, segue em desenvolvimento de curva, à direita, em 11,22 metros, raio de 10,00 metros, tangente de 6,28 metros e ângulo central de 64°17’ confrontando com a avenida projetada A; deste ponto, segue à esquerda em desenvolvimento de curva, raio de 58,00 metros e ângulo central de 9°38’; deste ponto, segue à direita, em desenvolvimento de curva com 11,70 metros em raio de 10,00 metros, tangente de 6,63 metros, ângulo central de 67°3’ confrontando com a avenida projetada A; deste ponto segue no rumo SW 18°23’ NE, confrontando com a rua projetada 4 em 61,35 metros até o seu ponto inicial”, Lote n° 05 - “Tem início em um ponto situado no encontro das divisas dos lotes 5 e 6 e o alinhamento predial da rua projetada 04; deste ponto segue no rumo SE 71°37’ NW confrontando com a rua projetada 6 em 88,50 metros; deste ponto segue à direita, no rumo SW 18°23’ NE confrontando com os lotes 2 e 3 em 66,10 metros; segue à direita, no rumo SE 71°37’ NW confrontando com o lote 4 em 88,50 metros; segue à direita, no rumo SW 18°23’ NE confrontando com a rua projetada 4 em 66,10 metros até o seu ponto inicial”, à empresa GRC Acabamentos em Metais Ltda.

Art. 2° O Município de Cambé, reintegrará ao Patrimônio Público o imóvel em condições reais e não ocorrerá restituição à empresa nos custos de aquisição da alienação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ao 01 de março de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente e Excelentíssimos Vereadores e Vereadoras.




O Executivo Municipal promove a revogação da Lei n°. 2.212/2008, de 04/07/2008, que autorizou a alienar, com encargos, os lotes n°s 04 (quatro) e 05 (cinco) da quadra n° 04 (quatro), com área de 5.362,18 metros quadrados e 5.849,85 metros quadrados, respectivamente, situado no Distrito Industrial, da Gleba Jacutinga, objeto de matrícula do CRI Cambé n°s. 24.753 e 24.754, à empresa GRC Acabamentos em Metais Ltda.




A empresa GRC Acabamentos em Metais Ltda, CNPJ/MF n° 09.206.959/0001-52, adquiriu o imóvel para instalação de indústria e comércio de produtos tubulares, esporte, lazer e utilidades domésticas, prestação de serviços de tratamentos e acabamentos em superfícies de metais, em face do não cumprimento dos objetivos apresentados pela empresa e o não cumprimento dos requisitos do Artigo 4° da Lei n° 2.212/2008, conforme vistoria no local, a “Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico” por meio de parecer solicita a revogação da referida Lei, pois, não se objetivou os resultados esperados para a alienação.

Nobres Vereadores, diante da avaliação formalizada e parecer favorável das comissões especiais que tratam da aplicação da Lei, estamos solicitando a autorização para a aprovação do Projeto de Lei.

Sendo o que temos para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Cambé, 01 de março de 2010.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
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